Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Gabinete do Prefeito

i é s O NOVO TEMPO £ AGORA oo

ERRATA
PORTARIA N¢ 561/2023
Retificacao no BOS — Boletim Oficial de Seropédica na Edigao n2 1545, fl. 2, publicado no
dia 21/12/2023 (Quinta-feira).
Onde lé-se:

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2023
Seropédica, 20 de setembro de 2023.

Lé-se a:

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de novembro de 2023
Seropédica, 01 de novembro de 2023.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal



